
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO ESTADO DO TOCANTINS.
REQUERIMENTO Nº_______/2025
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos moldes do Ato da Mesa nº 05, de 06/02/2012, a criação e registro da Frente Parlamentar das Juventudes.

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos moldes do Ato da Mesa nº 05, de 06/02/2012, para a criação e registro da Frente Parlamentar das Juventudes.

JUSTIFICATIVA

Na qualidade de Presidente da Comissão de Acompanhamento e Estudos de Políticas Públicas para a Juventude, venho requerer a criação da Frente Parlamentar das Juventudes, como estratégia de ampliação e articulação das iniciativas em prol das juventudes tocantinenses.
As juventudes são diversas em seus territórios, identidades e realidades: juventudes urbanas, rurais, tradicionais, periféricas, estudantis e trabalhadoras, entre outras. Todas enfrentam desafios complexos, que incluem o acesso à educação de qualidade, oportunidades de emprego, saúde mental, participação política, cultura, esporte e lazer.
Portanto, é fundamental que o Parlamento Estadual assuma protagonismo na construção de políticas públicas efetivas, integradas e voltadas à promoção dos direitos desses jovens, respeitando suas especificidades e garantindo espaços de escuta e participação social.
A Frente Parlamentar das Juventudes será um espaço permanente de diálogo entre parlamentares, gestores públicos, organizações juvenis e sociedade civil, visando o acompanhamento, a proposição e o fortalecimento de políticas públicas que assegurem o protagonismo e a inclusão de todas as juventudes tocantinenses.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 05 de agosto de 2025.
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